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DECRETO n º 007/2024, d e 05 d e fevereiro d e 2024. 

Dispõe sobre a proibiçcio de c:omerc:ializaçc1o de 
bebidas a/coólic:as e não a lcoólicas em garrafas 
o u recipientes de vidro, en, estabe lec,:hnentos 
con ,erciais e infonnais. be,n c.:on10 sobre a 
utilização d e espaços ptíblicos (barracas 
ambulant es) d u rante as festividades do Carnaval 
n o Munic fpio de Altos-PI , e dá o utras 
providências. 

0 PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE ALTOS, Estado do Piauí, n o u so d e s u as atribuições legai s 
que lhe conferem o artigo 9 1, 1. da Lei O rgânica d o Município, 

C ONSlDERANDO que nos dias I O, 1 1, 12 e 13 de fevere iro de 2024, comemora-se o Carnaval 
2024. e a Prefei tura Municipal de Altos realizará eventos na Praça Cônego H onório. 

CONS[DERA.NDO que a venda e o con sumo de bebidas alcoóli cas. re fri gerantes e s im ilares e m 
garrafas d e v idros, pode causar lesões graves e s ituações d e perigo a vida dos c idad ãos, por 
aq ue les que manuseia m reci pi e ntes d e v idro, 

C ONSIDERANDO q ue o Poder Executi vo Municipal tem o dever d e fi scali zar o c umprime nto 
de no rmas sanitárias. estacionamentos irregu lares, inte rd ições irregu lares de trânsito, dentre 
o utros: 

C ONSI.DERANDO o artigo 30 da Constitui ção Federal de 1988 que disciplina a com pe tê nc ia do 
Mu n.icípio para legis lar sobre assuntos de interesse local e promover. no que coube r . adequ ado 
ordenam e nto terri to ria l. median te pla nejam e nto e controle de uso, do parcelamento e d a ocupação 
do solo u rbano; 

DECRETA 

Arl. 1º F ica proibida a ve nda, transporte, man u seio, consumo e a uti li zação de bebidas a lcoóli cas 
e n ão alcoólicas em rec ip ie ntes de vidro no Carnaval de Altos 2024, no perímetro d e 500 
(quinhentos) m etros da P raça Cônego H o norio. no período compreendido e ntre as 14 horas do dia 
09 de fevereiro de 2024 às 14 h o ras do dia 14 d e fevere iro de 2024. 

Parágrafo único. A proibição da distribuição em garrafas de vidro tem s ua abrangência som e nte 
fora dos estabelecime ntos com erciais. sendo responsabi lidade do propri e tár io do local impedir a 

re tirada d e garrafas do interior de seu estabeleci m e nto. 

Arl. 2" Os estabe leci mentos o u pontos de venda (vendedores a mbulantes) que esti vere m 
descumprindo as n o rm as estabelecidas n este Decreto serão imediatam e nte inte rd itados. inc lu s ive 
com conseq ue nte apreensão das rnercadorias m edia nte a lavratura do T e rmo de Apreensão. 

Arl. 3º Fica expressamente proibida a utili.zação. venda, t ransporte. manuse io de qualquer ti po de 
fogos d e artifício. bem com o d e serpenti n as m e tá licas. no período d o Carnaval. 
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Art. 4 º Fica pro ibido, a inda. a todo estabelec in1e nto comercial , ins ta lar na parte externa de seu 
com ércio, qualquer equipa m e nto de reprodução e amplificação d e som n o perímetro d e 500 
m etros da Praça Conego H o n orio durante o período do Carn ava l, este ndendo-se essa vedação à 
toda a população que esteja no referido perímetro. 

Art. 5 º A utilização de e s paços e m logradouros públicos, ass im com o de qualque r o utro bem 
munic ipa l , no e ntorno e nas proximidades da Praça Cônego H o n ório, para exploração com e rc ial 
t e mporária, por ocas ião das fest iv idades do Carnaval , d u ra nte o período de 09 d e fevereiro de 
2024 a 14 de fevereiro de 2024, som e nte será autorizada pela Prefeitu ra Munic ipa l , m e diante 
c redenciamento prévio. 

Art. 6 º A permissão de u so de espaço público somente se dará e m caráter p essoal e p recário, 
destinado à ins talação de ban-acas para explo ração d e ativ idade econ ômica (com é rcio de 
acessórios, alime n tação, bebidas e afins), bem como d e carrinhos móvei s (p ipoca, a lgodão d oce, 
ba.lões. cachorro-qu e nte. sanduíches etc.). atividades suj e itas a prévia licen ça da Prefeitu ra 
Municipal de A ltos-PI . dura nte a rea li zação das a ti vidades do Carnaval. 

Parágrafo Primeiro. Será considerada exp lo ração com ercia l irregular aq u e l a n ão licen c iada pelo 
Município, s uje itando-se o infrator a todas as pen a lidades tributárias, a dmini s trati vas, cíveis e/ou 
pen ais. 

Parág rafo Segundo. Após o e n cerram ento do prazo da autorização de u so. o perm.issionário 
deverá desocupar imediatamente o espaço público, devo lvendo-o nas mesmas cond ições de 
con servação e limpeza de q u ando o recebeu , d evendo restaurar eventuais dan os d e estrutura. 

Art. 7 º A fiscali z ação do presente Decre to e a uti l ização das v ias públicas será rea lizada p e lo 
Poder Executivo Municipal. através de qualquer dos seu s órgãos. em especial Guarda Munic ipa l . 
Secretaria de Fin anças. Vigil5.ncia Sanitária Municipal , Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 
n o âmbito de s u as respectivas com petê n c ias, sendo- lhes resguardado o d ire ito de solic itar a 

qualque r momento a apresentação do Termo de Autorização de Uso o u a inda o utro documento 
que julgar n ecessário. 

Art. 8 º São obrigações d o permiss ionário: 

1 - respeitar as normas san itárias e d e higie ne, mantendo seu esp aço li mpo, e m perfei tas condições 
de uso. segundo as ex igên c ias sanitárias. d e limpeza urba n a. segurança pública. trânsito. 
metrologia. meio ambiente e todas aquelas inerentes à ativi d ade que será d esenvolvida; 

li - manter a tabela de preços sempre exposta e m loca l v is ível e de fáci l lei tura, conte ndo n ome, 
preço e class ificação dos produtos e serviços oferecidos; 

Ili - respeitar o espaço demarcado para a exploração de s u a a ti vidade econômica. arcando com 
os m a teria i s ou locação d e mesas, cadei ras e demais itens n ecessários; 

IV - colaborar com a fi sca lização n o que for n ecessário. tratando o fi scal com edu cação e 
urbani d ade. pres t a n do as informações sol icitadas e a presen ta ndo os documentos pert ine ntes à 
atividade; 

V - afixar cartazes e avisos de inte resse público determinados pe la Administração; 

V I - acondic io n ar todo o lixo produz ido e m sacos plásti cos para recolhime n to n o local indicad o 
pe la Adminis tração. 

Praça Cõnego Honó rio, 30 - Centro. CEP: 64.290-000 / CNPJ : 06.554.794/0001·11 
www.altos.pl.gov.br 

Altos • Piaul 

,,;;, DIÁRIO OFICIAL li?) DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ESTADO DO PIAUÍ - ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS ""R\LTOS 

"Altos Para Todos" PARATODOS 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 9° É proibido ao permissionário expor ou vender produto diferente do constante no seu termo 
de permissão, fazer uso do passeio, de quaisquer bens públicos que não integre o espaço 
permitido, incluindo muros e grades, da arborização pública. do mobiliário urbano público, da 
fachada ou de quaisquer outras áreas das edificações lindeiras para exposição, depósito ou 
estocagem de mercadoria ou vasi lhame ou para colocação de apetrecho destinado à afixação de 
faixa e cartaz ou a suporte de toldo ou barraca. 

Art. 10 O permiss ionário não poderá ceder, e mprestar, locar o u por qualquer forma permitir que 
terceiros exerçam a atividade objeto da cessão da área no ponto que lhe for permitido, ensejando 
o descumprimento de tal dispositivo em cassação de pleno direito da permissão, sem prejuízo de 
multas o u demais encargos incidentes. 

Art. 11 É proibido o uso de sons, alto -falantes e equipame ntos congêneres, inclusive para 
divu lgação das mercadorias comercia lizadas, sob pena de apreensão e, em caso de reincidência, 
fechamento do espaço, com pro ibição de cadastramento para o evento a ser reali zado no ano 
posterior. 

Art. 12 A responsabilidade pela g uarda dos equipamentos, produtos e demais itens localizados 
ou comercializados em seu ponto, durante todo o período de realização do evento, é exclusiva do 
permissionário. 

Art. 13 O descumprimento de qualquer uma das normas previstas no presente Decreto ou em 
outras legis lações e nsejará o infrator a penalidade de Advertência e/ou Apreensão e Inutilização 
de produtos e/ou Interdição do Estabelecimento e/ou Multa e/ou Proibição de Cadastramento para 
o evento do ano posterio r. 

Art. 14 Os casos omissos serão decididos pela Comissão Organizadora da Prefeitura. 

Art. 15 Este Decreto e ntra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de A ltos Estado do Piauí, e m 05 de fevere iro de 2024. 
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DECRETO Nº 12, DE 02 DE JANEIRO DE 2023 • LEI N .507 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providêndas 

DECRETA: 

Artigo lo . - Fica aberto n o orçamento vigente , um crédito adicional. na importância de 
R$2. 252 . 025 , 82 distribuidos as seguintes dotações : 

Suplementação ( +) 2 .252.025,82 
02 02 00 GABINETE DO PREFEITO 

23 04 .091 .0042.2094.0000 GESTÃO PÜBUCA 49.093,75 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC .HUMANOS. SEMA 

130 17.544.0030.2023.0000 PLANEJAMENTO URBANO, AMBIENTAL E SANITÁRIO 60.202,08 
3 .3 .90.3SI.OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS• PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

98 04.122.0042.2127.0000 GESTÃO PÚBLICA 14.695,38 
3. 1.90.92.00 DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

114 04 .122.0042.2127.0000 GESTÃO PÜBUCA 367.705,23 
3.3.90.92.00 DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não V inculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

119 04 .122.0042.2127.0000 GESTÃO PÜBUCA 15.857.50 
4 .4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATER IAL PERMANENTE F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vir'ICulados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO . SEMED 

209 12.361.0267.1017.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 382.917,30 
4 .4 .90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação • Despesas com MOE 


